
D E C R E T O N Q 222 
de 16 de janeiro de 1958 

O Prefeito Sanitário da Estância de São J osé dos Campos , usando 
de suas atribuições , de acÔrdo com a art . 52 da Lei n2 1 , de 18 de setem 
bro de 1947 , 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - Nos t êrmos do art . n2 24 da Lei Municipal n2 38, de 
20 de Janeiro de 1953, concede aos alimentários : 

HAMILTON RODRIGUES DA CUNHA 
LAURA DE OLIVEI3A 
GILBERTO ARAUJO OLIVEinA 
BENEDITO DE OLIVEIRA 
ELIZABBTE DE OLIVEIRA 
ELIZETE DE OLIVEIRA e 
JOSIAS NINO OLIVEIRA SOBRINHO, 

cruzeiros) , para -a titulo de pensão , a importância de Cr$ 100, 00 (cem 
cada um , correspondente ao salário~familia percebido 
rio Municipal José Olimpio de Oliveira . 

~ pelo extinto funcion~ 

Artigo zg - A referida pensão no artigo anterior será paga , mensal 
mente , a Da . Ordália Maria Silvéria de Oliveira, viuva do falecido até a -
maioridade dos alimentários ou quando estes venham exercer profissão ou 
trabalho remunerado . 

" Artigo 3g - Este decreto entrara em vigor a partir de lQ de Janei-
ro de 1958.-

... -Pr efeitur a da Estancia de Sao 
1958.-

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Sanitário 

Registrado e publicado na Secção do Expediente e Pessoal , aos 
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